
H
INSnlUTO FEDERAL
PMAHÁ

PO RTARIA N 719 DE 08 DE MARÇO DE 2018

O Dírctor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Panada, no uso da competência que Ihe conüre a Portaria
N' 727 de 03/07/2017, considerando o disposto nos
parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 10-A da Lei n'
11.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de 26/09/2011 do
Magnífico Reitor, c confomic processo n"
2341 1 .000447/2018-80,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito prollssional à servidora ocupante do
caIBa de BTBLIOTECARIA/DOCUMENTALISTA, conforme abaixo

SIAPE SERVIDOR .:. .REHgK;
DARÁ DA

PROGRESSÃO

1803135 ZINEIDE PEREIRA DOS SAN'l'OS 100,00 02.'0Z2o1 8

11. A data Hlnal do interstício para a servidora habilitar-se à progressão
subwquente é 02/08/2019.

ANDERSON LUIZ ADAMS

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pr6-Reitoria de Gestão de Pessoas

INSTITUTO FEDERAL DO PARADA l Reitoria
Av.Viciar Fileira do Amam1, 306 -Tarumâ, Curitibõ -PR l CEP 8253G230l Brasa


